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CONTRATO 11 DE 2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: SETEC.2023.000001 66-94

LtctrAÇÃo: pREGÃo ELETRÔNrCO N. 04/2023

CONTRATANTE: SETEC.SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS

CONTRATADO: SUPREI\4A TECNOLOGIA ANALi'ICA LTDA

CONTRÂTO No: '11/2023

OBJETO: Contrataçâo de serviços de análise de águas subtenâneas de acordo com as especificaçoes, quantitativos

máximos e condiçoes mínimas abaixo aprêsentadas, atendendo às exigências realizadas pela Companhia de Tecnologia

de Saneamento Ambiental (CETESB), nos Cemitérios l\.4unicipais: Saudade, Nossa Senhora da Conceiçâo e Sousas,

bem como, encaminhamento à CETESB para manifestaÉo em relação as alteraçôes dos padrões de qualídades das

águas subtenâneas, em mnÍormidade com as especificaçoes técnicas constantes no Termo de ReÍerência - Anexo I

do Edital.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 29.999,64 (Vinle e nove mil, novecentos e noventa e nove Íeais ê

sessenta e quatro cêntavos)

Pelo presente instrumento, de um lado, â SETEC - SERVIçoS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia municipal, com sede

nesta cidade, na Prap Voluntários de 32 S/N, Pon:e Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/0001-23, inscriçâo

estadual isenta, neste ato representada por seu PÍesidente, Sr. ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA, inscrjto no

CPF n' 055.896.828-78, assistido pela Diretora Aiministrativa Financeiro, Sra. JANAÍNA OE FÁTIMA vACILOTTO

CAMPOS BARBoSA, inscrita no CPF no 356.194.948-71 e pelo DiretoÍ Técnico operacional , Sr. MAURILEI

PEREIRA ,inscrito no CPF n" 172.819.608{7, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA, designada CONTRATADA, com sede na cidade de

Araraquara/SP, na Avenida lníante Dom Hênrique, 494, Vila José Bonifácio, CEP 14.802-060,inscrita no CNPJ

04.233.57710001-02 e lnscÍição Estadual 181-292.443.117, ÍepÍesentada neste ato por seu sócio o Sr. SlDlNEl

TACÃO ,portador do RG no 25.289.408-x SSP/SP e inscrito no CPF n" 150.743.598-30, (outros dados constam no

Processo Adminiskativo no SETEC.2023.00000166-94), em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado

em epigrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolvem cêlebraÍ o pÍesenle TERMO DE

CONTRATO, sujeitando-se às disposiçoes previstas na Lei Federal no 10.52012002, no Decreto Municipal no

11.44711994. aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçoes da Lei Federal no 8.666/1993, e

demais normas regulamentares apliúveis, mediante as seguintes cláusulas e condiÇoes que reciprocamenle

outorgam e aceitam:
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1.1 A CONTRATADA exeolará serviço de análise de águas subtenâneas de acordo com as especificaçoes,
quantitativos máximos e condiçoes mínimas abâixo apresentâdas, atendendo às exigências realizadas pela

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (C:ETESB). nos Cemitérios Municipais: Saudadê, Nossa

Senhora da Conceiçáo e Sousas, bem como, encâminhamento à CETESB para manifestâção em ÍelaÉo as

alterações dos padroes de qualidades das águas subteÍrâneas, conÍorme julgamento das proposta(s) comercial(ais),
nas especificaFes relacionados no Anexo l, o qualfica fazendo parte integrante e inseparávêl do presente contralo,
independentemente de sua transcrição. em atendinento ao lrotocolo Administrativo n0 SETEC.2023.00000166-94.

1.2 As coletas/análises deverão oconer 02 (duas) vezês ao ano, uma no Íinal do período chuvoso (março/abril)

e outrâ no fnal do período seco (agosto/setembro).

1.3 Como resultado da contratação dos serviços ora propostos, deveráo ser entÍegues os seguintes sêrviços:

1.3.1 Coleta dê rl4 (quarenta e quâtÍo) amostras de águas subtêrÍâneas (02 campanhas de monitoÍamento para

22 poços) e análise laboratorial para parâmetros de interesse;

1.3.2 02 (dois) Rêlatórios dê iloniloramento Ambiêntal, que deverão ser êncâminhados a CETESB para

maniÍestação em relaçáo as altera@s dos padrões de qualidades das águas sublerrâneas e, posteriormente

deverão ser entregues a SETEC.

ÇúU§ULA SIGINDA. DA VIGÊNCIA E DAs PRoRROGAcÕES

A vigência do presente instrumento será de 12 meses a mnlâr da data dê sua assinatura, podendo sêr pronogado,

respeitado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alteraçoes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência podeÉ ser pronogado por sucessi',/os periodos, iguais ou infeÍiores,

a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessênta) meses, nos termos e mndiçoes peímitidos pela legislâçâo

vigentê

PARAGRÂFO SEGUNDO - A CONTRATADA poderá se opor à pronogação de que trata o parágraÍo antenor, desde

que o Íap mediante documento escrito, recepcionado pero CoNTRATANTE em até 90 (novental dias antes do

vencimento do contrato ou de cada uma das pronogaçoes do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO . Eventuais pÍonoga@es serâo tormalizadas mediante celebraÉo dos Íespectivos lermos

de aditamento ao mntrato, respeitadas as condiçÕes prescritas na Lei Federal no 8.666í993-

PARAGRAFO QUARTO - A não pronogaÉo do prazo de vigência contratual por conveniênciâ da CONTRATANTE

não gerará à C0NTRATADA direito a qualqueí espécie de indenizaçâo.
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PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras exigências, a pronogação somentê será Íormalizada caso os preços

manlenhâm-se vantajosos para o CONTRATANTE e consis.entês com o mercado, conforme pesquisa a ser reâlizada

à época do aditanento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO - Não obstante o prazo eslipulado rc caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebraÉo do contrato estará sujeita à mndiçâo resolulivâ, consubstanciada esta na inexistência de recursos

aprovados nâs respectivas Leis Orçamenlánas de cada exercício para atender as respectivas despesas.

A CONTRATADA, além das obrigaçõês constantes do Têrmo de ReÍerência, que constitui Anexo ldo Edital

indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidâs em lei, em especial as definidas nos diplomas federal, estaduâl e

municipal sobre licitaçôes, cabe:

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não podeÍá oferecer, dar ou se coírprometêr a dar a quem quer que
seja, tampoum aceitar ou se comprometer a acêitar de quem quer que seja, por conta própria ou poí intermédio de
oulrem, quâlquer pâgamento, doaÇáo, compensação, vântagens financeiras ou benefícios de qualquer espÉcie
relacionados de forma direla ou indireta ao objetl deste conlrâto, o que deve ser observâdo, ainda, pelos seus
prepostos, colaboradores e eventuais subcontralados, caso permilida a submntÍataçâo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Em atendimento à Lei Federal no 12.846t2013 a CONTRATADA se compÍomete a

conduzir os seus negócios de forma a coibir íraudes, corrpção e quaisquer oulros alos lesivos à Administração

Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se dê práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamentê, vântagem indevida a agente público, ou a teíceira pessoa a ele
relacionada:

b) comprovadamente, Ílnanciar, custear, patrocinâr ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos
pÍevistos em Lêa;

c) comprovadamente, utilizaÍ-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais

inleresses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticâdos;

d) no tocante a licrtações e contratos:

d1) frustrar ou Íraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expedientê, o caÍáter
compelitivo de procedirnento licitâtório público;

d2) impedir. perturbar ou íraudar a realizacáo de qualqueí ato dê procedimento licitâtório público;

d3) aÍastar ou procurar afastar licitantê, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d4) ftâudar licitaçáo pública ou contrato dela deconentel
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PARAGRAFO SÉT|MO - Oconendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no PaÉgraÍo Sexto
desta Cláusula. a CONTRATADA não terá direito a quâlquer espécie de indenizaçã0.

CúUSUI.A TERGEIRA. DAs oBRIGAcÕEs E DAs REsPoiISABILIDADEs DA CoNTRATADA



Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.413.800/0001-23

PARÁGRAFo TERCEIRO - O descumpÍimento das obriga@s pÍevistas nos ParágraÍos desta Cláusula Terceira

poderá submeter a CoNTRATADA à rescisão unilateíal do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem pouízo da

aplicaçào das sân@s penais e administrativas cabivêis e, tamtÉm, da instauraçáo do procêsso administrâtivo de

responsabilizaçâo de que trâtam a Lei Federal no 12.846/2013.

CLÁUSU LA QUARTA - DAS OBRIGACOES E DAS RESPONSABILIDAD ES DO CONTRATANTE

PARAGRAFO ÚNICO . AO CONTRATANTE CAbE:

l- Receber o serviço, disponibilizando local, data e horário;

ll- VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos sêrviços recebidos com as especifcaçoes
constantes do Edital e da poposta, para fns dê aceitação e recebimento definitivos;

lll- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@s dâ Contrâtada, através de servidor especialmentê
designado;

lV- Efetuar o pagamento no prazo previsto.

O CoNTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contÍatados por intermédio do gestor e fiscal do contrato , de

modo a assegurar o eÍetivo cumprimento das obrigaçoes aiustadas.

PARAGRAFO PRIMEIRo - A Íiscalizaçáo não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,
mesmo perante tercêiros, poÍ quaisquer inegularidades constatadas na presta€o dos serviços, indusive quando
resultantês de utilização de pessoal inadequado cu sem a qualiÍicaçâo técnica necessáÍia, inexistindo, êm qualquer
hipótese. corresponsabilidade por parte do CoNTRATANTE.
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d5) criar, de modo fraudulento o.r inegular, pessoa.jurídica para paÍticipâr de licitação pública ou

celebrâr contrâto administrativo;

d6) obter vantagem ou benefício indevido, de modo ÍÍaudulento, dê modificaçoes ou

pÍoÍToga@s de mntÍatos celebÍ?dos com a adminisfaçáo pública, sem autoÍização em lei, no alo

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

d7) manipular ou Íraudar o ecuilibrio econômico-financeiro dos mntrâtos celebrados com a

administração pública;

e) diÍicultâr atividade de investigaçáo ou fiscalizaÉo de órgáos, entidades ou agentes públicos, ou intervir

em sua atuação, inclusive no ámbito das agências reguladoras ê dos órgãos de fiscalização do sistema

financeiro nacionâl

CúUSULA QUINTA - DA FIScALIzAcÃo DoS SERvIcoS

:_.
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PARAGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irÍegularidades ou

Íalhas. nâo exime a CONTRATADA do regulaÍ cumprimento das obÍigaçoes previstas neste contrato e no Anêxo I do

Edital.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os resullados das mletâs/análises, deverão ser entregues ao DêpâÍtamento de

Cemitérios - DICEM e digitalmente para o e-mail: tose.raineÍi(Osetec.sp.qov.br. (Engo José Carlos Raineí, Fone: (19)

37346193)

CúUSULA SEXTA - Do vALoR Do coNIRATo. DA GARANTIA DÊ ExEcUcÃo E oo REAJUSTE

0 valor total anual estimado deste instrumento contratual é de R$ 29.999,64 (Vinte ê nove mil, novecentos e
noventâ ê nove reais e sêssênta e quatro centavos), pelo período de 12 (doze) meses, para /l4 (quarenta e
quatro) coletas, mnÍorme Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico e Proposta Comercial apresêntada pela
CONTRATADA devidamênte julgada e classiíicâoa, as quais Íicam fazendo parte integÍanle e inseparável deste
instrumento conkâtual, independentemente de sua lranscnção.

Quadro Demonstretivo:

fTOE UNIDADE

RS 14.999,82

PARAGRAFO PRINEIRO - Nâ proposta Comercial apresentada pela CONTRAÍADA estão inclusos todos os custos

e despesas. encâÍgos e incrdências, diretos ou indiretos, se_am estes tÍibutários e prevrdenciários por ela assumidas,
que incidam e venha a incidir sobre a realizaÉo dos serviços a serem prestados.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui

estabelecidas no valor de Rl í.199,9E (llil, quâtrocenlos e novêntâ e nove reais e novênta ê oito centayos)
câlculado na base de 5% (cinco por cento) do valor total anual estimado do mntrato, na modalidade de DEPÓS|To
BANCÁR|O, nos termos do item 13.2.í do edital do Pregão 10 0/U2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Em havendo pronogação do presente instrumento contratual, a CONTRATADA ficará

obrigada a providenciar a renovaçâo da gaíantia, nos termos e mndiçoes originalmenle aprovados pela SETEC.

PARAGRAFO QUARTO - A garantia para execução do contrato somente será devolvida à CONTRATAOA apos o
cumprimento integral das obrigaçoês contratuais por elas assumidas. mediante a lavratura do Termo de Recebimento

? {22 colêtás
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IIEM oEscRrçÃo TOTAL ANUAT .2
CAMPÂNHAs (44 col.tas)

1

Col€t. ê ânáliiê lâhoratorial dâr áruãs do aq!íÍêro
íreático dG 22 pocos dê monitorâmcntos instâl.dos e
dirt.ibuidos nor Cêmitérior Munkip.i!, .om €mi§são dê
relatóíios dê monitorâmênto ambiental.

Rs 29.999,64

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - cEP: 13041-900 - CAMPINAS - sp - Fone (19) 3734-613s

<,.----__

SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura l'4unicipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23

SIME5TRÂ1. T

CAMPÂNHA (22 coletas)



SETEC - Servicos Tecnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cr'rPJ 49.413.800/0001-23

PRElEm, *UtatctP t

DE CÂI1XÂS

dos Serviços

PARAGRAFO QUINTO - Os preços mnvencionalos, nos termos da proposla homologada, sêrão Íixos pelo prazo

de 12 (doze) meses, contâlos da data de entrega da proposta, admitindo-se, decorrido esle prazo, o reajuste dos

preços mêdiante a aplicaçáo da variação do IPCAIBGE.

PAúGRAFO SEXTO - Para o primêiro reâjusle seá mnsiderado o índice acun'rulado no período mmpreendido

entre o mês de início da vigência deste mntrâto e o mês anterior ao da incidência do reajustê.

PARAGRAFO SÉTffiO - Para os reajustês subsequentes serão considerâdo os índices acumulados no período
compÍeendido entre o mês de início da ügência dos novos valores e o mês anterior ao de suas incidências,
respeitando o intenêgno mínimo de 12 (doze) mêses, inclusive em caso de pronogação do pÍesente contrato.

a) A CONTRATADA perderá o diÍeito de exigir, reÍoativamentê, o rea.iuste dos preços contralados se náo
solicitá-lo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os eÍeitos financeiros do reajustê somente terâo vigência a partir da data da
solicitaÇã0.

PARAGRAF0 OITAVO - Os reajustes serão formalizados por meio de aditamenlo ou apostilamento ao conkato.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

0s recursos orçamentários e Íinanceiros necessários ao atendimento do pagamento das obÍigaçoes deconentes

dêsta licitação estão gâÍantidos na forma de lei da dotaçáo orçamentária própriâ, mdificada sob n.0 04 23 692 2022

4í97 33.90.39. suplementada se nec€ssáÍio.

A CoNTRATADA deverá emitir nota Ílscâl/Íâturâ re'erente à(s) quantidade(s) de coletâs executadâs à SETEC.

PARAGRAFO PR|IúEIRO - A CONTRATADA deverá emitir nota Íiscal Íaluíallalúa mnespondenle aos serviços
prestados à contratante até o oitavo dia mrrido do mês subsequente ao da execução dos serviços e enviá-la via e-
mail ao gestor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNOO - Na nota fiscal/fatura â CONTRATADA deverá discriminar os serviços prestados, com
seus respectivos valores unitános, além dos demais elemenios habituais fiscais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - VeriÍicada qualquer negularidade na emissão dâ nota flscal/fatura, será íeita a sua
devolução ou solicatada carta de coÍrêçáo pela CONTRATANTE, ficando. sem qualquer custo adicional para esta,
pronogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaÉo.
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PARAGRAFo ÚHICO - t'to(s) exeÍcício(s) seguinte(s), conerâo à conta dos recursos próprios parâ atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exeícício financeiro.

CúUSULA oITAVA. Do FATURAMENTo E DAs coNDIcoES DE PAGAMENTo
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plnncnqfo QUIRTO - Se for o caso, a CONTRATANTE efetuará as reten@es nâ fonle do ISSQN, em
atendimento ao dasposto no Art. 14 daLei 1239A2005 , e do lmposto de Renda dependendo da mnstiluição da
CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO . A CONTRATANTE efetuará os t,agamentos à CONTRATADA, no dia 20 (vinte) do mês
subsequente, referente aos serviços realizados no mês anterior, mediante apresen:ação da Nota Fiscal/Fatura, após
ser coníerida, aceita e processada pelo responsável pelo acompanhamento do referido contrato, através de
depósito/kansferência bancária conÍorme dados da Ficha Cadastral.

PARÁGRAFo SEXTO . Caso no dia de pagamento nâo haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no
primeiro diâ útil subsequente.

PARAGRAFO SÉTlírlo - A CONTRATANTE deduzirá quaisquer valores Íaturados indevidamente.

PARÁGRAFo OITAVO - Caso omna atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá ser
atualizado "pro rata die', de acordo com a variaçâ,r do IGP-DI (indice Geral de Prêços - Disponibilidade lntema) da
FundaÉo Getúlio Vargas.

PARAGRAFO NONO - Qualquer eno ou impericia de execução dos serviços obrigaÍá a CONTRATADA a sua conta e
nsco, á coneçã0, remuneraçáo e Íefazimento dos serviços executados. sem ônus para a CONTRATANTE. Nesses
casos, o prazo para a recuperaçâo dessas Íalhas será determinado pela CoNTRATANTE e sua inobservância implicará
na aplicaçâo dâs multas previslas nestê Contrato.

PARAGRAFo DÉCm0 - Nenhum pagamento serâ êfêluado ao fomecedor enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira que lhê tiver sido impcsta em decorrência de anadimplência contrâtual

CúUSULA NONA - DA SUBCoNTRATACÃo. cESSÃo OU TRANSFERÊNCA DOS OIREITOS E OBRIGACOES

CONTRATUAIS

PARAGRAFo ÚH|CO - n CONTRATADA não poderá t"nsfeÍir a terceiíos, por qualquer Íorma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaçoes assumidas, nâo podendo subcontratar qua§uer das prestações a quê está obrigada;

CúUSULA oÉcmA - DAs sANcoEs PARA o CASO DE INADIMPLEMENTO

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente PÍegão ficaÍá
sujeita às penalidades previstas no art. 7o da Lei no.10.52012002, sem prejuízo as penalidades previstas
nos aÍtigos 86, 87 e 88 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFo PRIMEIRO - Comete inÍração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e dâ Lei no

10.520, de 2002, a Contratada que:

l. Inexecutar total ou parcialmente qualquêr das obrigações assumidas em decorrência da contrateçao;
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ll. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;

lll. Frâudar na exêcuÉo do contrato;

lV. Compoftr-se de modo inidôneo;

V. Cometer fraude íiscal;

Vl. Não mantiver a proposta.

PARAGRÂFO SEGUND0 - A Contratada que cometer qualquer das infraçoes discnminadas no subitem acima Íicará

sujeita, sem preluizo da responsabilidade civile cnminal, às seguintes sançôes:

l. Advertência por faltâs leves, assim enteldidas aquelas que não acanetem prquízos significativos paÉ â

Contratante;

ll. Mulla moratória de 0,03% (zero virgula zero três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

lll. Multa compensatóÍia de 100/0 (dez por cento) sobre o valor lotal do mntrato, no caso de inexecução total

do objeto;

lV. Em caso de inexêcução parcial, a multa compensatóna, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inâdimpiida;

V. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87 lll e lV da Lei n0 8.666, de 1993. a ContÍatada que:

Vl. Tenha sofrido condenaçâo definiliva por praticâr, por meio dolosos, fraude fiscal no remlhimento dê
quaisquer tÍibutos;

Vll. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrâr os obietivos da licitação;

Vlll. Demonstre não possuir idoneidâde para conlratar com a Administração em viÍtude de atos ilícitos
praticados.

PARÁGRAFo TERCEIRO - Aplicação de quahuer das penalidades previstas realizar-seá em processo
administrativo que assegurará o mnlraditôrio e â ampla deÍesa à Contratada, obsenando-se o procedimento previsto
na Lei n0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ro 9.784, de 1999-

PARÁGRAFo QUARTO - A âutoridade compelenle, na aplicâção das san@es, levârá em consideraçâo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o
princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO QUINTO -As multas serão, após regulaÍ processo administrativo, descontada dos cÍéditos
da proponente vencedora ou, se Íor o caso, cobradas administrativa ou judicialmenle.
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PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanÉo administrativa,
consequenlemente, a sua aplicação náo exime a CONTRATAOA de reparar os pre.iuÍzos que seu ato
venha a acanetar à SETEC.

PARÁGRAFO OITAVO - às sanções estabelecidas, será garantida, em lodos os cÍlsos, a defesa prévia
do interessado, no respectivo pÍocesso, no prazo de C5 (cinco) dias úteis.

O contrato poderá ser rescindido. na Íorma, com as consequências e pelos motivos orevislos nos artigos 77 a 80 e 86

a 88. da Lei Federal no 8.666/1993.

PARAGRAFo ÚMCO - Na hipótese de rescisâo administrâtivâ, a Conhatada reconhecê, neste ato, os direitos dâ

SETEC. previstos no artigo 79 e 80 dâ Lêi Federal n.0 8.666/93 ê suas âfteraçoes.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DISPOSIÇOES FINAIS

Consideram-se perles integrantes do presente Termo de Contrato, a eles se obrigândo mmo se nele estivessem

transcritos: o Editâl 0'U2023, seus anexos e a proposta apresenlada pela CONTRATADA, conÍorme preceitua o

lnciso Xl do Artigo 55 da lei 8666 de '1993.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvdos pela SETEC - Serviços Têcnims Gerais segundo as

disposições clntidas na Lei n" 8.666/1993, na Lei no 10.520/2002 e demais normas municipais de licitaçôes e

contratos administBtivos e, subsidiaÍiamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Codigo de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos ccntratos'.

PARAGRAFO SEGUNDO . A execução do contrato deverá ser acompânhada e Íiscãlizada pelo(a) Gesto(a) e

Fiscaldo Contrato, a serem indicâdos pela autoridade comtelente, conÍorme prêceitua o art.67 da Lei Federal n.

8.666/93.
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PARÁGRAFo SÉT|MO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que
lhes corrêspondam não seÍá considêrado como inadimplemento contratual se tivêr ocorrido por motivo de
caso Íortuito ou de força maior, devidamente justiÍicado e comprovado.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REscIsÃo

PARAGRAFO TERCEIRO - O responsável pela Íiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fel
cumprimento. especialmente quanto à aplicação das penelidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei

8.666/93 e na legislaçáo apliúvel, com consequente íêsponsabilizaçã0.
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PARAGRÂFO QUARTo - A CONTRATADA Ceverá manter, durante toda a exêcução do contrato, em
compatibilidâde com as obriga@es assumidas, todas as cordiçoes de habalitação e qualiÍicaÉo exigidas na licitação;

PAúGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Comarcâ de Campinas/SP mm expressa renúncia de outro qualquer, por

mais privilegiado que se.ia, para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente instrumento, ficando a paÍte vencida

sujeita ao pâgâmento de custas judiciais e honoÉrios advocatícios que íorem arbitrados.

E, poÍ estarem justas e contratadas, firmam o presente, juntafiEnte com duas teslemunhas instrumentais, aplicando-

se a este os dispositivos da legislaÉo vigente.

campinas,23 d. nôf.? de 2023

E JAVI LIDIS LERENA VACILOÍTO CAMPOS BARBOSA
Financerro -SETECDrretora Ad
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srDrNEtiAcÃo
Sócio -SUPREMA ÍECNOL0GIA

MAUR REI

Di peracjonal -SETÉC
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TERtrtO DE C|ÊNClA E OE NoT|F|CAçÃO
CONÍRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS

PROCESSO AOlllNlSlRATNO t{': SETEC.2023.00000166-94

LrcrTAçÂo: PREGÃo ELETRÔNrcO 04i2023

c0[]RATANTE: SETEC-SERVtÇOS rÉCNtCOS GERAIS

COIITRÂTAOO: SUPREMA ÍECNOLOGIA ANALÍTICA LÍDA
CoNTRÁÍo No: 11/2023

OBJEIO: Contralação de serviço de análise dê águas subterráneas, nos Cemitérios Municipais: Saudâde, Nossa Senhora da Concelpo e
Sousas, bem mmo, encaminhamento à CETESB para mânifestâÉo em ÍelaÉo as alteraçoes dos padÍões de quelidades das &uas
sublenâneas.

Pelo presente TERMo, nós, abaixo identificâdos

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima ÍeÍerido, seus aditrmenlos, bem como o acompanhamenlo de sua execuÉo contratual, estarão sujeitos a ânálise e
julgamento pelo Tribunalde Conlas do Estado de Sáo Paulo, cujo trámite processual ocorreÉ pelo sistema elelÍônico:

b) poderêmos ter acesso ao processo, tendo vista e eíraindo cópiâs dâs mânifesleçô€s dê interesse, Despachos ê Decisõ€s,

medienle regulâr câdastramento no Sislema de PÍocesso Eletrônico, em consonáncia com o estabelecido na Resoluçáo n" 01/2011 do

ÍCESP;

c) além de disponÍveis no processo eletÍônico, todos os Despachos e Decisôês que üerem a ser lomados, rehlivamente ao aludido
processo. serão publicados no Diário Ofcial do Estado, Cademo do Poder Legislalivo, pâíe do ÍÍibonal de Contas do Estado de Stu Paulo,

em conformidâde com o aÍtigo 90 da Lei Complementâr no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-sê, â pârtir de entáo, a contagem dos
prazos processuais, coníorme Íegras do Código de Processo Civil;

d) as iníoÍmaçoes pessoais dos responsáveis peh contratante e nteÍessados està, cadesfadas no modulo ehtônico do'Cadastro
Corporatúo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no AÍtigo ? cas lnstruçoes no01/2020, conÍoíme 'oeclaração(õês) de AtualizaEão

Cadastral'anexa (s);

e)é de exclusiva responsabilidade do mntratâdo manleÍseus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos poÍ iIOnFEADOS para:

a) O ammpanhâmento dos etos do processo até seujulgamento fnale mns€quGnle publicaÇáo:

b) Se for o caso e de nosso inleÍêssê, nos pÍezos e nas ÍoÍmas legais e regimenleis, exeÍcêÍ o diíeito de deíesa, inleípor recursos e o
que mais couber.

cnruPtruAs, 2-àe h fú.ÊLoCAL e 0ATA: de 2023.

auÍoRTDADE ÁX[rA 0O ÓRGÂO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAçÃO DO CERTÂ E OU RATIF|CAçÂO DA
DTSPENSA/|ilÉXTGTBILIDADE DE LrcrÍAçÂo, ORDEi{ADOR DE DESPESAS DA COi{TRATAT{rE E RESPOilSÁVEL QUE ASSTNA O

AJUSTE PELO CONTRAÍANTÊi

Nome: ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

Cargo: Presidente- SETEC

CPF: 055.896.828-78

E-Ínail: eneQUe.lerena tec.sp.qov.bÍ

Assinalura
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NOME: JANAíNA DE FÁTIMA VACILOTTO CAMPOS EARBOSA

Cargo: DiretoÍâ Administraliva Financeiío §EIEC
CPF:356.194.948-70

E-mail: bÍ

Assinalura:

Pelo contratantel

Nomei MAURILEI PEREIRA

Cargo: oirelor Técnico operacional- SETEC

CPF:172.819.608-67

E-mail:

Assinatura:

Pela contÍatada:
Nome. SIDINEI TACÃO

Cargo: Sócio -SUPREMA IECN0LOGIA

CPF: 150.743.598-30

E-maili vend3s,,ôslanalirca.coín.br

srDrNEr â';fi:[l:,*,
TACAO:15 srDrNEr

074359830 ;â3To" 
so7o35

Assinatura
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